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SECRETARIA LEGISLATIVA

DACPL - Departamento de Acompanhamento e Controle do

Processo Legislativo

Divisão de Assessoria ao Plenário

Diretoria de Divisão de Pesquisa e Estudos Legislativos

Propositura: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N9 443/2019 - DO

DEPUTADO JOÃO HENRIQUE

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade dos Centros de

Formação de Condutores (auto escolas] de disponibilizarem

pelo menos 01 (um] veículo adaptado para o aprendizado de

pessoas com deficiência física, e dá outras providências.

Certifico, que o Projeto de Lei foi APROVADO, por unanimidade

dos Deputados presentes e com requerimento de dispensa de

Redação Final, na Sessão da Ordem do Dia 06 de novembro de

2019.


